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PRIMEIRA LINHA Il QUANTO VALE UM DIA DE SALÁRIO

Cortes salariais por faltas ou
grevevariam segundo aempresa

Código do Trabalho permite que descontos salariais aplicados por faltas ou por um dia de greve tenham grandes
diferenças para situações iguais. Há empresas que cortam um valor menor, outras um valor 38,5% mais alto e outras
Os dois. Lei está desarticulada com compensações por despedimento, subsídios da Segurança Social e Função Pública.

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

catarinapereira@negocios.pt

Q
uantovale um diade
trabalho? O Código
do Trabalho não dá
uma resposta inequí-
voca, o que levaa quie

as empresas estejamausar fórmu-
lasdiferentesparaoscortes sala-
riais a aplicar em faltasde curta

duração ouI greves,explicam vá-

rios advogados contactadospelo

Negócios.Para:a mesmaausência
dealguémcomomesmo salário
demil euros,easmesmas40ho-
ras de trabalho por semana,há

empresasdo setorprivadoquie fa-
zem um desconto de 33,3 eu-

ros, dia,outras que fazemumdes-
contode46,16euroseoutrasain-
da quie usamum sistema “misto",

por vezes alterando a fórmula

consoanteaduração da ausência.

Apesardeaquestão secolocar

diariamente, temestado adorme-
cidarnodebatepúblicoenão foi re-

olvidaporsucessivosgovernos.De

hádois anospara cá,o Negócios
questionouváriosadvogados,quie
explicamque a dúvidagera incer-
teza jurídica e injustiças relativas
nosdescontosaplicadosemdiver-
sas ausências, justificadasounão.

ComoexplicaaadvogadaTe-
resaCruz Almeida, quie é também

assessoradabastonáriaOrdemdos
ContabilistasCertificados (OCC),
oCódigodo’ Trabalhoprevê fórmu-
lasdiferentes'“paracalcular aretri-

buição àhora e aodia, mas nãoes-

clarece qual delasdeve seraplica-
daa0desconto de faltas”. Istopor-

quie “nãodiz expressamentequal
usar quando queremos calcular

quantodescontarporumdiade fal-

ta”, descrevetambém InêsArruda,3

sóciada Perez-Llorca. “Este silên-

cio temgeradomuita confusão”.

Umdosartigosda leiapresen-
ta ocálculoparaa retribuiçãoho-

rária (271."), deacordocom uma
fórmulaque sebaseiana retribui-

çãomensalenoperíodonormal de
trabalho e quie, paraum saláriode
mileuroS eperíodonormalde tra-
balhode 40 »rasporsemana,(che-
gaaumvalorhora (5,77euros)que

multiplicadopelasoitohorasdodia
resultanodescontode446, 6euros,
eeques aplicadiretamenteremcaso
detrabalhoosuplementar.Outroar-

tigo (366.") determina, desde o

programaodeajustamento, quepara
calcularovalordiárioque se apli-
caaàcompensaçãoppor cessaçãodo

contratode trabalho um direito

dotrabalhadorgquie foiem2012du-

plamentecortado a retribuição
“base” deveserdivididapor30,o

queparaomesmo salário demil

euros, resultanos referidos 33,33
euros.Assim,para amesma situa-

Aaplicaçãoda fórmula maispenalizadoraduranteum mês levariaa “saldo negativo” no salário. Valorespodem ser consultados nos recibos devencimento.
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ção, oprimeiroecálculoresultanum

desconto38,5% superior.
“o resultado é previsível: em-

presasdiferentesusammétodosdi-
ferentes– e, em alguns casos, a
mesmaempresapode usarcrité-
riosdistintos consoanteaaduração
da ausência”,concluiaassessora
dasocc. “Esta faltaderuniformida-
de pode gerar situações injustas
tantoparao trabalhadorcomo»para
aentidadeempregadora”, alerta.

Um salário negativo?
Naverdade, o cálculodeum diaode
trabalho feito apartirdo valorhora

(peloartigo271 .")édesproporcio-
nalmente elevado face ao salário
mensaldo trabalhador.De tal for-
maque as empresas multiplicas-
semovalordiáriooque obtêm apar-
tirda fórmulahoráriapor 23dias
úteis (ou mesmo22), o trabalha-

dor quie faltasse duranteummêsfí-

caria,porabsurdo, a dever dinhei-
roàempresa (desconto de1.061,5
eurosparauim saláriode 1.000).

“Istopoderia levara umasitua-

çãoextremaemqueotrabalhador

não sóperdea totalidade do salá-
riodomês,comoaindaficariacom
um ‘saldo negativo””, diz Teresa
CruzAlmeida,considerandoque
oresultadoé “juridicamente insus-

tentávele incompatível comprin-
cípiosbásicosdoDireitodoTraba-

lho,masmostraatéqueponto a la-
cuna pode produzir distor-

ções”. Um resultado "negativo”
numa ausência mais longa (por
exemploummês) “violariaoprin-
cípio da proporcionalidadeecon-
trariariaapróprianaturezaodo con-
tratode trabalho”,diz InêsArruda.
Poresta razão,há empresas que
aplicam afórmulahoráriarparaau-
sênciasdeatéduas semanas equie
mudam para outra fórmula se a
ausência for superior.

Problema “real e frequente”
A dúvida coloca-senocasodas fal-
tas injustificadasenas justificadas
semdireitoaretribuição,oque in-
clui as que são dadaspor doença
(sehouveruum regimede seguran-
çasocialıcomproteçãonadoença),
asdeacidenteno trabalho (quan-
dohádireitoa subsídio ou: seguro)
ou as autorizadas ou aprovadas

pelo empregador. Em caso de

doençaadesarticulaçãocomos
subsídiosdasegurança social (que
no seucálculo dividem a remune-

raçãopor30) torna-seevidente.
Pedro Furtado Martins, con-
sultor da Campos Ferreira, sá
Carneiroe Associados,acrescen-
taque secolocaaindanaassistên-
ciaamembrodoagregadofamiliar
ou nasausênciasjustificadasdos

representantes dos trabalhadores

queexcedam oscréditos de horas.

Tiago de Magalhães, da CMS,
notaquieas licenças deparentali-
dade “não são faltas”,mas também

implicamperdade retribuição.
Adúvidacoloca-se tambémno
caso de adesãoagreve, que tam-
bém não é uma falta, masquie im-

plica a suspensãodo contratode
trabalhoedodireitoà retribuição.
Nadaestandoprevisto “compete
ao empregadordecidir comopro-
cedeaodescontona remuneração
pela suspensão de trabalho, isto é,
pelovalor hora Oui pelovalordia”,
descreve TeresaCruzAlmeida,O
quedá resultadosbastantediferen-

tes. “Nagrevedeve-se seguiroque
se seguepara as faltas justificadas
não remuneradas, masa leinada

dizsobreoassunto”,,dizPedroFur-
tado Martins.Assim, permite-se
quieem situaçõescomoadagreve
geralde 11dedezembro sejamapli-
cadosdescontos diferentes.
Asúnicas assituaçõesemque

nãohá dúvidas sãono caso do pa-
gamento do trabalho suplementar

poisoartigoda leiqueestabelece

oacréscimoaaplicaremdianor-
mal,dedescansoou feriadodiz quie
ocálculoéem finçãodovalorhora
(mais alto) –e nocasoddascompen-

saçõespor despedimento, já queo

artigoestabelecequieovalordiário
da retribuição “base”e diuturnida-

des é adividirpor30 (maisbaixo).

Solução passa por mudar lei
Adivisãopor30é também asolu-

çãoque se encontra naprincipal
leidaFunçãoPúblicaenalgumas
convenções coletivasde trabalho

que resultamdeacordo entre sin-
dicatosepatrões,com alcance li-
mitadonoprivado.Contudo,“ape-
sarde ser umproblema real efre-

quente,o legisladoraindanãoo re-
conheceucomoprioridadenas re-
visões do Código do Trabalho”,
constataaassessora da occ. To-
dos os advogadosouvidospedem
quiea leiclarifiqueasdúvidas.
Teresa CruzAlmeida defen-
dequea "soluçãomaisequilibra-
da” seria a introdução de uma
norma legal “clara” que consa-

grassepor exemploovalordiário

(1/30) para faltasdediascomple-
tos e o valorhorário (do artigo
271.") apenas para faltas de ho-

ras, “com umaregraexpressaque
impeça descontos superiores à

retribuição mensal”.

Para InêsArruda,aalteração
devepassarpor umanormaquees
clareçaqueparaefeitosde ausên-
cias “o valor diário corresponde à

remuneraçãomensal divida por
trinta” equeovalorhoraser
paraquando a leiou asconvenções
coletivaso mandam aplicar,oupara
ausências inferiores aumdia.

Estasolução “teriavantagens”,
aogarantir “uniformidade de tra-
tamentoentre todos os trabalha-

dores”, ao assegurar “coerência

comosistemade SegurançaSocial,
evitando prejuízos desproporcio-
nados em situaçãode doença”,ao
dar “segurança jurídica às empre-

sas,permitindo configuraros siste-
mas de processamento salarial
com confiança” ea0evitar ‘conten-

cioso laboraldesnecessário”.
Naspropostas quie divulgouhá

duas semanasa UGTpropõe uma

alteração à lei. Confirontadono úl-

timosdias sobre osproblemas quie
se levantam, oMinistériodoTraba-
lho limitou-seaconstatarqueare-
visão desta matéria “não foi equa-
cionada”nareforma laboral.

E enquantoa leinão éaltera-
da? Nasrespostasenviadas aoNe-

góciosem julhode2024, quie man-
tém, TiagodeMagalhães,advoga-
do de Direito do Trabalho da

CMS, sustentou que lhe parece
“que a fórmula que o legislador
terá pensado” para as faltas “terá

sidoado valorhora”,,reconhecen-
do quie “nos casos de baixasmais

prolongadas”odescontonãopode
superaro salário.
As duas advogadas ouvidas
mais recentemente discordam.
Caso os instrumentos de regula-
mentação coletiva de trabalho

(IRCT) aplicáveisnada determi-
nem, aassessoradaocc defende
políticas internas transparentes
com“aplicaçãoproporcional do
descontoao tempoefetivamente
não trabalhado”. .A sócia daPérez-

-LI orcaconsideraquea interpre-
tação “mais consistente”, garan-
tindoproporcionalidade, é aque
concluique sedeveaplicaradivi-

sãopor30no›cálculo defaltas,por-
que esteé “ométodo quero legisla-
dorescolheu paracalcularovalor
dia”no artigo dascompensações
pordespedimento.

A MESMA situaçáo, DESCONTOS DE FALTASMUITODIFERENTES
Impacto das fórmulas no desconto de faltas, para período normal de trabalho de 40 horas por semana

Aplicar uma ououtra fórmula dá re- Retribuição mensal (€) Tipo de falta Fórmula aplicada Cálculo Valor do desconto (€)

sultados muito diferentes, como Valordiário 1.000/30 33,33
ilustram osexemplosda occ. Os va- Exemplo 1 1000 1dia completo (8h) Valor horário (1.000 x 12)/(52x 40) = 5,77 x8h 46,16
lores efetivamente descontados em

cadacaso realpodem ser consulta-
Valordiário (1.500/30) X3 150

dos nos recibos de vencimentos. Exemplo2 1500 3 dias completos (24h) Valor horário 8,65 X 24 horas 207,60

Fonte: Negócios com base nascontas apresentadas pela advogada Teresa Cruz Almeida, da occ.

&.
A lei não diz
claramente que
fórmula usar quando
queremos calcular

quanto descontar por
um dia de falta. E esse
silêncio tem gerado
muita confusão.
INêS ARRUDA
Sócia responsável pela área

de Direito do Trabalho

da Pérez-Llorca

Subsídios diários da Segurança Social
resultam de divisão por 30

A “lacuna” no Códigodo Trabalhopermiteque no caso de alguns dias de

doença os trabalhadores vejamdescontadono salário,por cadadiadeau-

sência, ovalor obtido através do cálculohora. Só queo valor do subsídio

diário que vão receber daSegurança Social obtém-sedividindo a chama-

da “remuneração de referência” por 30. Assim, “no caso específico das fal-

tas por doença”,ou outrasque tenham proteção social, “esta discrepân-
ciaentremétodos podegerarprejuízossignificativospara os trabalhado-
res e criar situaçõesde incoerência sistémica”,diz InêsArruda.Assim,em
casodedoença, odesconto no recibodevencimentopode serde46,15 eu-

rospordia. Jáo subsídio diáriodaSegurançaSocial,queem caso de doen-

çasóié pago apartir do4.0dia,pode terporbaseuma remuneraçãodere-

ferência que se aplica sobre 33,3 euros, e que naprática, como é pago a
55% noprimeiro mês (embora, é certo, sem sujeição a IRS) vai resultar

num subsídio diário de 18,33euros. Para ausências mais longasa diferen-

çaque resulta meramente da fórmula de cálculo atenua-se,umavezque
o subsídiodiário daSegurança Social também é pago em diasnão úteis.

A ausência de uma
norma expressa sobre
o desconto de faltas
gera incerteza e
desigualdade. Apesar
de ser um problema
real e frequente,
o legislador ainda não
o reconheceu como
prioridade nas
revisões do Código
do Trabalho.
TERESA CRUZ ALMEIDA

Advogadae assessora da occ

A questão só se
resolve se a lei
estabelecer uma

solução, que por
agora não tem.
PEDRO FURTADO MARTINS

Consultor da CS Advogados*
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Governo diz que não “equacionou”
revisão. UGT tem proposta

O Governo não comenta os efeitos da lacuna do Código do Trabalho que permite cortes salariaisdiferentes
para ausências iguais, constatando apenas que não “equacionou” a revisão desta matéria. uGT tem uma
proposta para resolver.Sindicatos e patrões acordaram em negociação coletiva soluções divergentes.

CATARINAALMEIDAPEREIRA

catarinapereira@negocios.pt

A “lacuna”do Códigodo
Trabalho quepermite

que as empresas façam
cortes salariais diferen-

tes emsituações idênticas de faltas

ougreves não merececomentários
do Governo, que se limita a cons-
tatar quena reforma laboral que
propôs não "equacionou” a revisão

das regras destes descontos,Apro-
postaapresentada pela UGT há
duas semanas inclui um artigo
para resolver a questão.

Em causa está o facto de a lei
laboral consagrar o cálculo da
hora queé aplicável ao trabalho

suplementareo cálculo dovalor
do dia que é aplicável às compen-

sações pordespedimento, semes-
clarecerqual deles se aplica nas

faltas, justificadas ou não, oui nas

greves. Para o mesmo salário de
mil euros e 40horas semanais de
trabalhooprimeiro dá ovalordiá-
rio de 46,16 euros, 38,5% mais
alto do quie ovalorobtido através

do segundo. Algumas empresas
usamo primeiro, outraso segun-
do, eoutras os dois, variandocon-
soanteaduraçãoda ausência.

Nasperguntaseenviadas aoMi-
nistério do Trabalho na semana

passada, o Negócios quis saber se

oGoverno reconhece que háuma
lacuna legal noCódigo doTraba-

lho, perguntouque fórmulaconsi-
derao Executivo que se deve apli-
car nas faltas ou em situação de

greve – jáoque não háabsoluto con-

senso entre os advogados ou se

fazsentido quie a lei da FunçãoPú-
blica harmonizeo cálculo e a quie
se aplica ao privado não. Pergun-
tou ainda se deveounão›haveruma

alteração legislativa.
“Sobre as questões colocadas,

apenas temos aıdizer que a revisão

desta matéria não foi equacionada
noTrabalho XXI",ou seja, na re-
forma laboral baseada no antepro-
jeto de alterações ao Código do
Trabalhoaprovado em julho do
ano passado, e que está em fase de
discussão com osparceiros sociais,

respondeu ao Negócioso gabine-
te deRosário Palma Ramalho.

Nas propostas quie apresentou
háoiduas semanas, eque têm altera-

çõesadezenas de artigos, a UGT
sugeriu várias alterações que con-

sisteme em temas não abordadosno

anteprojeto, incluindo neste.

Oqueacentral sindicalpropõe
é que ao artigodoCódigodoTra-
balho que estabelece ocálculodo
valor hora = ymesmo que tem per-
mitidodescontospor dia mais ele-

vados eporvezes desproporciona-
dos face ao salário mensal se

acrescentemodois novos números.
Oprimeiroaesclarecer que a

fórmuladovalorhora “serveo ebase

der cálculo da remuneração corres-

pondente aqualquerfiração de tem-

po inferior ao períodode trabalho

diário”.Eo segundo a esclarece quie
sem prejuízo dessas ausênciasinfe-

rioressaumddia “a remuneração diá-
ria corresponde a 1 ‘30dairemune-

ração mensal para efeitos de faltas
ou ausências do trabalhador”, quie
é a solução já expressamente apli-
cável ao cálculodovalor das com-

pensações por despedimento.

Sindicatos e patrões criam

soluçõesdivergentes
Os advogados contactados pelo
Negócios, quechamama atenção

para insegurançajurídicaepara as

situações injustas criadas pelo quie

consideram serruma' “lacuna legal”,

recomendamuima clarificação ao

Código do Trabalho.

Enquanto isso não acontece,

alguns instrumentos de regula-
mentação coletiva, que resultam
das negociações entre associações

patronaise sindicais – eque têm

legalmente de ser respeitados – re-

solvem a questão nas empresas e

setores em que se aplicam.
Em alguns setores “existem

instrumentos de regulamentação
coletiva de trabalho que definem

expressamente o método de cálcu-
lo ou fixam regras claras para o
desconto de faltas (horáriasediá-

rias)”, refere Teresa Cruz Almei-
da, advogada e assessoradaOrdem
dos Contabilistas Certificados

(occ), em resposta aoNegócios.

"Contudo, esta solução não é uni-

forme dado que depende do setor,
dacobertura sindical e donívelde
densidade negocial”, alerta.

InêsArruda, sócia responsável

pelaárea deDireitodoTrabalho
da Pérez-]Llorca, descreveumpa-
norama “muito heterogéneo”aní-
vel de negociação coletiva que
“confirmaanecessidade declari-

ficação legislativa”.
A advogada identifica várias

convençõesesconcretasqueab

aquestão.é o caso do contratoco-

letivo entre a Associação Nacional
deTransportadoresPúblicos Ro-
doviários de Mercadorias (AN-
TRAM)ea Federaçãodos Sindica-
tos de'Transportesre Comunicações
(FECTRANS), quecomodescre-
ve distingue entre “valor do dia” (a

dividirpor30) e “valordahora”para
efeitosd oextraordinárioe

emdescanso e feriados.
Ocontrato coletivo entre aAs-

sociaçãodaHotelaria, Restaura-

ção e Similares de Portugal
(AHRESP) eaFederaçãodosSin-
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dicatos daAgricultura,Alimenta-

ção, Bebidas, Hotelariae Turismo
de Portugal (FESAHT), quieabran-

geo setorda restauraçãoebebidas,
também resolveaquestão comuma
cláusula sobre “descontodefaltas”

quieexplicaquieovaloradescontar

POruma remuneraçãoćdiáriaquese
obtém dividindo a remuneração
mensalpor 30,o qule,comovimos,
dassduas opçõeséqueaquie resulta
novalormais baixo adescontar:.
Mas também há convençõeș
queoptam pelo valormais alto. e

ocasodo contratocoletivoentre a

Associaçãoda HotelariadePortu-

gal (AHP) eoSindicatordosTraba-
lhadoresdoSetorde Serviços (SI-
TESE), onde se lêque “ocálculo
darremuneração:aabonarou ades-
contar devido a trabalho suple-
mentar, ausênciasao trabalho oui

quaisqueroutras cauisas seráefe-

tuadocombasena remuneração
horária”apuradapelaaplicaçãode
umafórmula semelhante àdo ar-

tigo271.0 da lei.Omesmoaconte-
ceno casodeum CTT doComér-

Faltas ou greve: lei da

Função Pública prevê
descontos mais baixos
A remuneração diária corresponde, de uma
forma geral, à remuneração mensal dividida
por trinta, prevê a Lei do Trabalho no público.

A principal lei laboralaplicá-
vel aos funcionários públicos
reserva o cálculo da remune-

raçãohora, quedaria uimdes-
contosalarialmais alto,para
os casos em que a ausência é

inferior a umdia,deixandocla-
ro que deuma forma geral a

“remuneração diária” corTes-

ponde à remuneração mensal

divididaporttrinta,oquedáum
desconto maisbaixo.
A questão coloca-sepor-
que O Código do Trabalho –

aplicável ao setor privado e,

pelo menos emabstrato, aos
trabalhadoresdo Estadocom
contrato individual de traba-
lho = consagra o cálculo da
horaqueéaplicávelao traba-
lho suplementareerocálculodo
valor do dia que é aplicável às

compensações por despedi-
mento, semesclarecerqualde-
les se usaparaaplicaremdias

completos de faltas, justifica-
das ouinão, ounasgreves. Para
omesmo saláriodemileuros
eshoráriode 35horas semanais

dáo valor diário de 46,13eul-

ros, 38,4% mais alto do quieo
valorobtido atravésdo segun-
do.Algumasempresasusamo

primeiro, outras o segundo, e
outrasosdois, consoante aadu-

ração da ausência.

Aocontráriodo Códigodo
Trabalho, queestabeleceo cál-

culodahora aplicável ao tra-
balho suplementar e manda

aplicar ovalor dia especifica-
mente às compensaçõespor
despedimento,semesclarecer
o quie se aplica nas faltas,gre-
ves ouioutras ausências, aLei
Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas, que abrange
funcionários públicos com
contrato de trabalho em fun-

ções públicas, tem um arti-

goque manda genericamente
dividirpor30quando forpara
obter ovalor diário.
O artigo 155.0 estabelece

quleo valorhora “servedebase
de cálculo da remuneração
correspondente a qualquer
outra fração de tempo de tra-
balho inferior aoperíodo de
trabalho diário”. Eacrescenta
depois que “a remuneração
diária corresponde a l/ ‘30 da

remuneração mensal”.
Tal como resume Miguel
Lucas Pires, professordeDi-
reitodaUniversidadedeAvei-

ro, “seaausênciado trabalha-
dor forporperíodo inferior a
umdia,aplica-se ocritériodo
valorhora”, mas “se aausência

for de umdia ouimais,aplica-
-se o critério da divisão por
trinta dias”. ADireção-Geral
da.Administração edo Empre-
go Públicoconfirma a inter-

pretação.

Naopiniãodo especialista,
que temestudadoa legislação
laboraldos trabalhadores do

Estado, este artigo “aplica-se
atodas asausências do traba-

lhador, incluindo a greve”.
Isto “porque aanormanãofala
em falta, aplicando-seaqual-
querausência independente-
mente domotivo”.
O Negócios contactou

dois funcionáriospúblicos. O
primeiroconfirmaquenapas-
sadagreve geralo corte sala-
rialpelodiade ausência foidi-
vidido por trinta. O segundo
não conseguiu esclarecer
como foram feitosoutros des-
contos de uimdia, já queo re-
cibodevencimento não discri-
minao valor. CAP

&.
Temos contratos
coletivos importantes,
abrangendo milhares
de trabalhadores, que
seguem métodos
completamente
diferentes, o que
reforça a necessidade
de clarificação legal.
INeSARRUDA
Sócia responsável pela área

de Direito doTrabalho
da Pérez-Llorca

A solução [via
negociação coletiva]
não é uniforme
dado que depende
do setor, da
cobertura sindical
e do nível de
densidade negocial.
TERESA CRUZ ALMEIDA
Advogadae assessora da occ

ciodoDistritode Lisboa, refere.
“Esta disparidade é reveladora.

Temos CCT importantes, abran-

gendo milharesde trabalhadores,

que seguem métodos completa-
mentediferentes”,,oque“confirma
quie a lacuna legislativa serefletena

contrataçãocoletiva,com setores
diferentes a adotarem situaçõesdi-
ferentes, o quiereforça anecessida-
dedeclarificaçãolegal quieassegu-
reuniformidade de tratamentoa
todos os trabalhadores”,conclui
InêsArruda.

&6
Se a ausência for de
um dia ou mais
aplica-se o critério
da divisão por trinta
dias. A todas as
ausências.
MIGUEL LUCAS PIRES
Professor de Direito da

Universidade de Aveiro

na reforma laboral.
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Cortes salariais
para quem falta
ou faz greve variam
segundo a empresa
Código do Trabalho permite que descontos aplicados
tenham grandes diferenças para situações iguais.
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